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1. ------IND- 2016 0686 LV- PT- ------ 20161230 --- --- PROJET
Projeto de lei 
«Alterações à lei relativa à movimentação de bebidas alcoólicas»
Reg. n.º 606/Lp12
A Lei relativa à movimentação de bebidas alcoólicas (Diário do Parlamento e do Conselho de Ministros da República da Letónia, 2004, n.º 10, n.º 13; Diário Oficial da Letónia, 2010, n.º 59; 2011, n.º 6; 2013, n.º 129; 2015, n.º 49, n.º 240) é alterada do seguinte modo:
1. Os números 1-C e 1-D são aditados ao artigo 6.º, como se segue: 
«1-C A venda de cerveja, de bebidas de fabrico cervejeiro, de produtos intermédios e de outras bebidas alcoólicas é proibida em unidades de embalagem que excedam:
1) 0,5 litros, se o teor alcoólico absoluto contido nas bebidas alcoólicas acima exceder 5,8 por cento em volume;
2) 1 litro, se o teor alcoólico absoluto contido nas bebidas alcoólicas acima não exceder 5,8 por cento em volume. 
1-D Os limites aplicados às capacidades das embalagens ao abrigo do n.º 1-C do presente artigo não se aplicam à venda de bebidas alcoólicas, se:
1) a unidade de embalagem for feita de vidro, cerâmica, madeira, metal ou materiais de embalagem complexos compostos por um polímero ou um saco laminado colocado numa caixa de cartão;
2) a cerveja, as bebidas de fabrico cervejeiro, os produtos intermédios e outras bebidas alcoólicas forem vendidos no local de produção ou na unidade do produtor.»
2. O n.º 17 é aditado às disposições transitórias, como se segue:
«17. Os números 1-C e 1-D do artigo 6.º da presente lei entram em vigor em 1 de setembro de 2020.»

